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ILL/CD 
Recurso extraordinário  de 
que ao não conhece, por tj 
cubtvol. 

VI-1,T0,5 h  &at s autos eu que a Compa-

nhia Amórica i?abril, Flu& o o lecolagoni, inter e recurso extau 

orciin rio da deciaao proven do pela 2a Junta do  ;ono'il1aç o  e 

Julgarnento do Distrito Federal que, am, grau de onbar os, manto 

vo a sentença anterior, endenando a recorrente o pagar a Doo-

linda varia da concoiçZo trinta diva de salários anteriores 

concessão do suxí1io onfor idodo 

CO I TANDO que já oe tornou manas o pacifica 

a juriapruci ncia desta Cnara, no aentido do ao confirmar as do 

cir3 eo que tenham concedido  i1iu-enfor idnde; 

CO i1DE ANDO que versando o presente recurso aG 

tre itiat ria id ntica, d1e é,  pois, de ao no conhecer,  oomø 

reitorad mento tom decidido esta Cmsra; 

RESo.X:; a CÂmara do Justiça do Trabalho,  por 

inalaria de v0t03, vencido o relator, no tomar conhecimento do 

recurso interposto. Cuotaa na forma iju lei. 

Jie do Janeiro, 25 de fevereiro do 19145 

rj  eaear  ru1 a  Presidente 

o)  'e o  n'to i'1 1h9  aolator ad-hoo 

a) :or'.al Lacerda  rrocuradaL 

Assinado Cm  / 
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